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    Este trabalho analisa como a falta de planejamento
ambiental compromete a aplicação do princípio jurídico
da prevenção. Para isso, toma como base um estudo de
caso recente no estado do Rio Grande do Sul, marcado
por enchentes severas, com o objetivo de compreender
de que forma a gestão reativa contribui para a repetição
de tragédias previsíveis.

     A pesquisa foi conduzida por meio de uma
abordagem qualitativa, com foco descritivo e analítico.
Utilizou-se o método de revisão bibliográfica, com
levantamento e análise de obras doutrinárias, artigos
acadêmicos e publicações científicas voltadas ao Direito
Ambiental, à gestão de riscos e ao enfrentamento de
eventos climáticos extremos. Priorizou-se materiais
recentes e com relevância jurídica e ambiental, a fim de
garantir uma visão atualizada sobre a aplicação do
princípio da prevenção.
  Além da bibliografia jurídica, foram examinadas
decisões judiciais relacionadas à responsabilização do
poder público diante de desastres ambientais previsíveis,
buscando compreender como o Judiciário interpreta e
aplica os princípios ambientais frente a omissões
administrativas. 

   A investigação demonstrou que a ausência de
planejamento ambiental adequado, combinada com a
negligência na aplicação efetiva do princípio da
prevenção, intensifica de forma significativa os impactos
negativos dos eventos climáticos extremos. 

   Observou-se que a atuação dos municípios frente a
esses fenômenos é majoritariamente reativa, pautada
em medidas emergenciais e paliativas, que não
promovem a identificação nem a correção das causas
estruturais que geram a vulnerabilidade territorial.

    Além disso, a implementação prática do princípio da
prevenção enfrenta desafios expressivos, destacando-se
a insuficiência de recursos técnicos especializados e
financeiros, que comprometem a capacidade dos órgãos
responsáveis em exercer fiscalização rigorosa e em
desenvolver e manter infraestruturas essenciais para a
redução dos riscos climáticos. 

   A ausência de políticas preventivas consolidadas
reforça as vulnerabilidades sociais e ambientais,
expondo as populações a maiores riscos diante de
eventos extremos. 

    A análise em municípios do estado do Rio Grande do
Sul revelou que a falta de um planejamento ambiental
estruturado e integrado converte fenômenos naturais que
poderiam ser mitigados em crises complexas, com
repercussões sociais, econômicas e ambientais
profundas comprometendo a capacidade de resposta e a
resiliência das comunidades.

   A análise mostra que a falta de planejamento
ambiental estruturado e a fragilidade na aplicação do
princípio da prevenção aumentam os impactos dos
fenômenos climáticos extremos. A predominância de
respostas emergenciais, sem atacar as causas,
compromete a eficácia das ações municipais. 
    A escassez de políticas e recursos preventivos eleva a
exposição das comunidades e os prejuízos. Assim, é
fundamental aprimorar a gestão ambiental e a
governança local para fortalecer a resistência dos
municípios diante das mudanças climáticas, promovendo
maior proteção social e ambiental.
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